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CIRCULAÇÃO IRRESTRITA – ANO XVI – BELO HORIZONTE, SEGUNDA-FEIRA, 13 DE FEVEREIRO DE 2023, Nº 31 

 

Lei Federal nº 11.419 de 19/12/2006, art. 4º 
 
 

“Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. A assinatura 
digital constitui forma de encriptação eletrônica do documento. Ela está empregada neste documento eletrônico como recurso 
tecnológico da segurança da informação. Os dados que compõem cada informação deste documento foram cifrados pela assinatura 
digital quando do respectivo armazenamento no equipamento banco de dados do TJMG. Para a cifragem e armazenamento, o Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais empregou certificados digitais expedidos por instituição certificadora devidamente credenciada na ICP-
Brasil (Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira). O presente documento recebeu assinatura digital com uso de Certificado de 
padrão ICP-Brasil com algoritmo de assinatura “sha1RSA”, expedido pela Autoridade Certificadora denominada “AC PRODEMGE 
SRF”, usado padrão de algoritmos criptográficos de RSA (1024 bits). Os métodos criptográficos empregados impedem que a 
assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento digitalmente assinado e armazenado sejam adulterados ou 
copiados, tornando-os invioláveis. Encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os 
dados do presente DIÁRIO DO JUDICIÁRIO DO TJMG.” 
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CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NA CARREIRA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS 
 

EDITAL Nº 1/2021 
 
O Desembargador José Arthur de Carvalho Pereira Filho, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, e o 
Desembargador Rogério Medeiros Garcia de Lima, Presidente da Comissão do Concurso em epígrafe, informam que, diante 
da alteração do art. 44 da Resolução do CNJ nº 75/2009, fica retificado o item 13.33 do Edital que rege o certame, conforme se 
segue: 
 
Onde se lê: 
13.33 - Classificar-se-ão para a segunda etapa os: 
a) 200 (duzentos) candidatos que obtiverem as maiores notas após o julgamento dos recursos, no caso de o concurso possuir 
até 1.500 (mil e quinhentos) inscritos; 
b) 300 (trezentos) candidatos que obtiverem as maiores notas após o julgamento dos recursos, se o concurso contar com mais 
de 1.500 (mil e quinhentos) inscritos. 
 
Leia-se: 
13.33 - Classificar-se-ão para a segunda etapa os: 
a) 200 (duzentos) candidatos que obtiverem as maiores notas após o julgamento dos recursos, no caso de o concurso possuir 
até 1.500 (mil e quinhentos) inscritos; 
b) 300 (trezentos) candidatos que obtiverem as maiores notas após o julgamento dos recursos, se o concurso contar com mais 
de 1.500 (mil e quinhentos) inscritos; 
c) 400 (quatrocentos) candidatos que obtiverem as maiores notas após o julgamento dos recursos, no caso de o concurso 
possuir mais de 10.000 (dez mil) inscritos. 
  
Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 2023. 
  
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais 
 
Desembargador ROGÉRIO MEDEIROS GARCIA DE LIMA, Presidente da Comissão de Concurso 


